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PARECER Nº 735/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 305/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria dos Nobres Vereadores Roberto Tripoli e 
Goulart, que dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em cemitérios do 
município de São Paulo.  
Segundo a justificativa, os animais domésticos atualmente são considerados 
membros das famílias humanas, principalmente os cães e gatos, com os quais as 
pessoas mantêm estreitos vínculos afetivos, de forma que quando um deles vem a 
falecer, além do extremo sofrimento da perda, as pessoas em geral se desesperam 
sem saber para onde destinar o cadáver.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Além disso, conforme dispõe o § 1º do art. 225 da Constituição Federal, incumbe 
ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que submetam os animais a crueldade.  
A propositura também encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do 
Município, poder inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar 
direitos em benefício da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do 
Código Tributário Nacional:  
Art. 78 Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/05/2013.  
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